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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :, 

LEI Nº- 2?1 

Eleva subvenção ao Santa Cruz Esporte Clube • 

. ,,"'\ 

, .• Cârrara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

rl.rtigo lº- - Fica elevada de Cr,~3.000,00 (três mil cruzeiros) pa

ra cr;;,10 .ooo ,oo (dez mil cruzeiros ) a subvenção anual da Prefeitura Mu

nicipal ao Santa Cruz Esporte Clube, desta cidade. 

,;.rtigo 2!1. - As despesas c:instantes do art. 1!1. desta lei, corre

rão por conta de dotação própria a ser incluída na Proposta ~rçamentá

ria para 1961. 

";.rtigo 3º- - Revogam-se as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor a partir de 1!1. de janeiro de 1961. 
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